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COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇAO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER CONJUNTO

Projeto de Resolução nO01/10, de iniciativa da Mesa Executiva
do Poder Legislativo Municipal de Campo Largo, que trata de autorização para
que a Diretoria Financeira da Câmara Municipal regularize o saldo contábil do seu
patrimônio.

RELATÓRIO

Através desta proposlçao, a Mesa Executiva desta Câmara
Municipal de Campo Largo pretende obter autorização para promover a
regularização do saldo contábil de seu patrimônio até o mês de dezembro de
2.009, por conter registros diferentes na contabilidade e ,na conta patrimonial, no
importe de R$ 94.172,85.

Esta medida se justifica em face a existência de bens inservíveis
lançados na contabilidade desta Casa de Leis, que não foram baixados até
dezembro de 2.009.
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A questão em exame é da competência privativa da Mesa
Executiva do Poder Legislativo Municipal, por se referir a matéria financeira,
consoante previsão expressa contida nos incisos IV e IX, do art. 34, da Lei
Orgânica do Município de Campo Largo e nos incisos XIII e XIV, do art. 18, do
Regimento Interno desta Câmara Municipal, de forma a permitir tecnicamente seu
processamento legislativo.

Em tais condições, encontrando-se presente o amparo e os
pressupostos legais que se requisita à espécie, os Membros da Comissão de
Finanças e Orçamento e de Justiça e Redação da Câmara Municipal de Campo
Largo, em reunião conjunta, à unanimidade de votos, manifestam-se no sentido de
que inexistem óbices legais ou regimentais deste Projeto de Resolução, podendo,
assim, ser submetido à apreciação e deliberação em Plenário.
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